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ANDERSOMSARTORE Mensagem ao Projeto de Lei do Legislativo n° 016/2023 

0 presente Projeto tem por objetivo denominar de "Quadra Poliesportiva Alzira Alves 

Passabão", a Quadra Poliesportiva localizada no Distrito de Vieira Machado. 

A grandeza e imortalidade de uma pessoa se faz por seus valores e méritos, por esta razão, 

são incontestáveis o importante papel e significativo valor da pessoa da Sr g Alzira Alves Passabão, 

ou carinhosamente "Dona Alzira", para todos nós e para o nosso município de Muniz Freire 

considerando sua convivência e, sobretudo, sua história de vida e a relevância de seus muitos anos 

de dedicação e trabalho expressivo prestados â população muniz-freirense, em especial, na área 

educacional. 

Falar desta mulher causa-nos emoção e ao mesmo tempo uma reflexão, para todos que 

tiveram a felicidade de conviver e conhecê-la, pois assim, como o espelho reflete nossa fisionomia, 

"Dona Alzira", foi o reflexo da seriedade, da dedicação pública, do bom serviço, da família, 

deixando-nos o modelo de vida a seguir e um exemplo a imitar, através dos predicados que foram 

peculiares, como: fé, dignidade, humildade, fidelidade, partilha, aceitação, humanidade, 

comprometimento e capacidade de trabalho. 

Mesmo diante das dificuldades e desafios, da dor física, esta mulher guerreira, sorria 

transmitindo paz e serenidade, pois orava a Deus, buscando beber da fonte do verdadeiro amor e 

fortalecer-se no Senhor. Ora, sabemos que nada somos, mas Deus se torna tudo em nós, nada 

podemos, mas Deus começa a fazer tudo, através de nós. 

Nascida de uma família sólida e numerosa — junto aos irmãos: Maria da Penha, Benedita 

Maria,  Nair,  Antônia, Emanuel, José, Francisco e Antonino — soube, igualmente, constituir sua 

família alicerçada nos princípios do amor, da moralidade, do bom exemplo, sendo respeitados e 

queridos por toda a comunidade muniz-freirense, em particular da localidade de Vieira Machado 

onde alicerçou maior parte de sua vida. 

Alzira nasceu aos 15 de maio de 1935, no Município de Muniz Freire, filha de Sebastião 

Alves Rabello e Leopoldina Fernandes, sendo batizada na Igreja Matriz do Divino Espirito Santo, 

com o nome de Alzira Alves Rabello. 

Saiu de casa muito cedo, ainda menina, para trabalhar na casa de Dona  Mercedes  Deps 

"tomando conta" da casa e de seus filhos, nos cuidados domésticos. Dona  Mercedes,  que a 
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acolheu como uma filha, dando-a a oportunidade de estudar na Escola "Bráulio Franco", foi a 

impulsionadora e maior incentivadora da formação educacional e profissional da jovem Alzira. 

Aqui nesta cidade cresceu e estudou até que com o passar dos anos e com muita dedicação 

e força de vontade concluiu o então 1° Grau (hoje Ensino Fundamental), sempre esforçada e 

dedicada nos estudos e seus trabalhos, não tinha como sair para outras cidades para fazer o 

magistério ou uma faculdade, em virtude de sua origem humilde e por ser de família simples. 

Todavia, não medindo esforços para alfabetizar-se e tendo conhecimento das suas 

habilidades, inteligência e dedicação, se dispôs a trabalhar. Mais ou menos aos 20 anos começou a 

lecionar em Escola Pluridocente, no interior de Muniz Freire, na comunidade de Amorim, na 

propriedade do Sr. Maximiano  Pastore.  Logos após trabalhou na propriedade do Sr. Pedro Dávo 

em Sossego no Distrito de Piagu. Mais tarde, lecionou também na propriedade do Sr. Ozilio C6go, 

na localidade de Córrego do Julião, onde conheceu o seu futuro esposo Sebastião Passabão. Na 

época, era grande a falta de professores para as escolas das comunidades rurais. 

Em 12 de maio de 1958 casaram-se na igreja Matriz Divino Espirito Santo, Muniz Freire, e a 

partir de então passou a assinar como Alzira Alves Passabão, vindo a residir a partir deste 

momento no sitio Caité, ainda no Município de Muniz Freire, onde iniciou sua família — tendo 

nascido, neste local, seus primeiros filhos: Elzenir Passabão (falecida em Maio de 1997) e Luis 

Carlos Passabão. 

No ano de 1960, com seus dois filhos ainda crianças, Alzira e Sebastião se mudaram para 

comunidade de Vieira Machado, onde ela passa a lecionar e, com muito esforço e dedicação, 

conciliava sua vida profissional com sua rotina familiar e comunitária atuando sobretudo nos 

movimentos religiosos — cabendo destacar que "Alzira" sempre foi uma mulher de intensa fé, 

presente e muito engajada junto à comunidade católica local, atuando por anos como catequista, 

coordenadora da pastoral da saúde e zeladora do apostolado da oração da comunidade de Vieira 

Machado. 

Em 1975, aos 40 anos de idade, nasce seu terceiro filho: Sebastião Sérgio Passabão. 

Entretanto sempre empenhada, com suas crianças ainda pequenas, no desistiu de estudar, tanto 

que entre 1978 a 1981 cursou o 2° Grau (hoje Ensino Médio) formando-se em Magistério — através 

do Projeto "Hapront" (Programa de Habilitação de Profissionais do Magistério). 

Exemplo de educadora (servidora pública), ultrapassava os limites de suas atribuições,  

am  cordialidade, dedicação, entrega e paciência no atendimento ás pessoas. "Dono 
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Alzira" escreveu sua história e marcou a de muitos permanecendo por vários anos como 

alfabetizadora até se aposentar, após cerca de 40 anos como educadora, no ano de 1993. 

Já aposentada, Alzira e seu esposo Sebastião, em 2002, se mudam para o Município de 

Conceição do Castelo, onde permaneceu até o falecimento de seu esposo em 2010. 

Posteriormente, no ano de 2011, retorna para a comunidade Vieira Machado, fixando residência e 

onde, novamente, teve a oportunidade de atuar na pastoral da saúde e outras ações voluntárias — 

sempre com esforço, dedicação, amor, carinho e trabalho. Foi uma das guerreiras de Vieira 

Machado, pessoa simples, humilde e de muita fé, dedicada e sempre presente, uma mulher de 

força, coragem, que procurou sempre dar o melhor de si como mãe, irmã e amiga, educadora, 

cristã. 

Por tudo, é um exemplo de vida, de figura humana, de mulher, de educadora, de servidora 

pública. Razão pela qual se faz justa e merecida esta homenagem, pelo seu caráter construido em 

uma vida repleta de obstáculos e conquistas, sempre enfrentados firmemente com sua fibra e fé, o 

que se tornou exemplo para todos os que a conhecia. 

Faleceu no dia 24 de outubro de 2022, ás 02h26min, no Hospital "Padre Máximo" (Venda 

Nova do Imigrante/ ES), aos 87 anos de idade, em decorrência de um Acidente Vascular Cerebral 

(AVC), sendo sepultada no Cemitério Municipal de Conceição do Castelo junto ao seu amado e 

saudoso esposo. "Dona Alzira" Passou à eternidade deixando os filhos: Luis Carlos e Sebastião 

Sérgio; as Noras: Maria José e Giórgia; o Genro: Assis; os Netos: Lucas,  Walter  Luis, Regiane e 

Renata; além dos Bisnetos: Isah, Alisson, Gustavo e Guilherme. Após uma vida repleta de desafios, 

conquistas e para o nosso conforto é que em face de tantas virtudes ela está agora descansando 

junto à Deus em sua glória. 

Portanto, trata-se de uma homenagem a memória de "Alzira Alves Passabão" que era e 

será sempre um modelo de dignidade, sendo identificada como um exemplo eternamente vivo de 

decência e correção, de quem pautou sua vida por uma retidão de princípios e de exemplos 

dignificantes, pois todos que a conheciam, sempre tiveram dela a impressão e a confirmação de 

um ser humano digno e integro a todo instante... Alem de ter construido, ao longo de  sun  

existência, uma vida autêntica de serviço, reconhecida e respeitada, foi admirável na dedicação 

família, que, com sabedoria, sensibilidade e muito amor, conseguiu constituir e preservar. 

Fique, por fim, nesta honrosa e justa homenagem póstuma imortalizado o reconhecimento 

e filhas deste Município e gravada a nossa firme certeza de que esta ilustre muniz- 
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freirense — "Dona Alzira" —116 de encontrar, ao lado de nosso grande Pai Celestial, a merecida paz, 

o descanso profundo e a definitiva felicidade, to somente por seu puro merecimento. 

Reiteramos, na oportunidade, a Vossa Excelência e seus Pares, os nossos votos de elevada 

estima e consideração. 

No aguardo de apoio do nobre Edis para aprovação desta, antecipo agradecimentos. 

Muniz Freire/ES, 28 de agosto de 2023. 

CAÍQUE DE SOUZA CARVALHO 

Vereador 

EDIMA 	EIRA CHAVES 

Vereador 
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N2  016/2023 

"DENOMINA QUADRA POLIESPORTIVA NO 

DISTRITO DE VIEIRA MACHADO NO MUNICÍPIO 

DE MUNIZ FREIRE/ES, E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MUNIZ FREIRE- ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso de suas legais 

atribuições que lhe são conferidas em lei, faz saber que o Plenário da Câmara Municipal aprovou e 

sanciono a seguinte 

LEI 

Art.  12  - Fica denominada de "Quadra Poliesportiva Alzira Alves Passabão" a quadra situada no 

Distrito de Vieira Machado no de Municipio de Muniz freire/ES.  

Art.  22  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.  32  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Muniz Freire/ES, 28 de agosto de 2023. 

az/ 
CAÍQUE DE SOUZA CARVALHO 

Vereador 
EDIM4?"----IRA CHAVES 

Vereador  

JOSE 	IA Bk-R AMIN! 	 SEBA 	0 LDO MARES  PEREIRA 
Vereador 	 ereador 

RGIO F ETTI 
Vereador 

MUNIZ FREIRE, CIDADE AMIZADE 
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